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                                                                   INDICAÇÃO Nº30/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

Sugere a adequação de acessibilidade para cadeirantes sob a Ponte de Ferro, na Rua Ribeirão, bairro 

Santo Agostinho, Centro de Viana. 

 

                                                                               JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por finalidade promover a adequação de acessibilidade no trecho localizado 

sob a Ponte de Ferro, na rua supracitada, considerando as condições estruturais atualmente verificadas 

no local. Observa-se a existência de desnível acentuado, piso irregular, erosões laterais e ausência de 

rampa com inclinação adequada, fatores que inviabilizam ou dificultam significativamente o 

deslocamento de cadeirantes e pessoas com mobilidade reduzida. A situação compromete a segurança 

dos usuários, expondo-os a risco de quedas e acidentes, além de limitar o direito constitucional de ir e 

vir. Diante disso, sugere-se a realização de estudo técnico por parte do setor competente, a fim de avaliar 

a melhor solução de engenharia para o local, contemplando critérios de acessibilidade, drenagem, 

contenção e adequação do piso, garantindo intervenção segura, eficiente e em conformidade com as 

normas técnicas vigentes. 
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                                                                FOTOS DO LOCAL/LOCALIZAÇÃO 

 

 

 

 

 

                                               Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana, 04 de Março de 2026. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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